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LEILOES - FAPIJA/2008

DIA LEILOES TRANSMISSAO| HORARIO
11 3°Girolando Vale Show - 20:00h
12 | Leilio Pinhio Roxo - M. Marchador |  Canal Rural 15:00h
17 Leildo Nelore Elite Novo Canal 20:30h

CRONOGRAMA DE RESTITUICAO
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10 16/06/2008
20 15/07/2008
30 15/08/2008
4 0 15/09/2008
50 15/10/2008
60 17/11/2008
70 15/12/2008

O SABER NAO OCUPA
ESPACO

Croton Semente
Alamanda-roxa Toda
Alamanda-amarela Toda
Espirradeira Toda
Avelos Latex
Batata-do-Inferno Toda
Leiteiro-vermelho Latex
Comigo-ninguém -Pode Toda
Coroa-de-Cristo Latex
Buxinho Folhas
Bico de papagaio Latex
Flamboyanzinho Toda
Jasmim-manga Latex
Leiteiro-branco Latex
Trombeteira Folhas/sementes
Chapeu de Napoleao Toda
Costela de Adao Folhas
Espatodea Flores
Suind Toda
Cambara Toda

.

CUIDADO COM AS QUEIMADAS

Incéndio é crime ambiental que, pode resultar em
cadeiaparao proprietario.

Com a chegada do periodo de secas 0s
proprietérios precisam redobrar os cuidados com a
preservacdo de incéndios em suas propriedades. Esta
obrigacdo esta contida na legislacdo agrariae naLei de
Crimes Ambientais. Além da responsabilidade civil pela
indenizacdo dos eventuais danos causados a terceiros,
€les podem também ser responsabilizados criminal mente.

No caso de um incéndio que resulte danos
ambientais, o responsavel esta sujeito a uma acéo civil
publicade reparacéo de dano. Se for comprovado que ele
se deu por negligéncia do proprietério, este pode ser
incurso no artigo 41 da Lei de Crimes Ambientais (n.°
9.605/98). Se condenado, pode pegar até 4 anosde cadeia,
além de multa. Esses casos ocorrem principal mente
guando se constadaafatade aceirosnoslimites das matas,
pastagens e culturas inflaméaveis.

Licenca obrigatéria - a lei prevé que, “Se
peculiaridades|ocaisou regionaisjustificarem o emprego
do fogo em préticas agropastoris ou florestais, al
permissdo serd estabelecida em ato de Poder Publico,
circunscrevendo as areas e estabelecendo normas de
precaucdo”. E o que dispde o parégrafo Gnico do artigo
27 do Codigo Florestal.

Isso quer dizer que o proprietério que precisar
fazer uma queimada nas condicfes previstas nesse
dispositivolegal éobrigado aprovidenciar alicencaprévia.
Elaéfornecidapelo Ibamaou pelo érgéo que representar,
gue normamente é a Policia Florestal. Seu prazo de
validade é, no maximo, de 30 dias.

Na maioria das comarcas do interior ja esta
instalada a Curadoriado Meio Ambiente, que defende os
interesses difusos de naturezaambiental . Seu responsavel
é o promotor publico. E ele que instaura os inquéritos|
contraosinfratoresambientaise moveaacao civil publical
de reparacéo de dano.

Com aestrutura e com o poder que o Ministério
Publico conta atualmente, é recomendavel que os
proprietarios rurais observem atentamente a legislacdo
ambiental paralivrarem-se de seu rigor.

A legislacdo em vigor que cuida da queimadas é
0 Cddigo Florestal (Lei 4.771/65), o Decreto n.° 97.635/
89, a Lei de Crimes Ambientais e a Lei de Acdo Civil
PUblica(n.2 7.347/85). E um verdadeiro arsenal normativo
em defesa do meio ambiente.




